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ANEXOS 

1. ANEXO I – MODELO DE PROJETO 

2. ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA  

3. ANEXO III - TERMO DE CONTRATO 

1 PREÂMBULO 

 ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 

 CHAMADA PUBLICA Nº 001/2023 

 BASE LEGAL: LEI FEDERAL 14.133/2021, LEI FEDERAL Nº 11.947 de 16 de Junho 

de 2009 e Resolução CD/FNDE N° 26, de 17 de Agosto de 2013, RESOLUÇÕES 

CD/FNDE Nº 04/2015 E CD/FNDE Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021 DO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 

 TIPO DE LICITAÇÃO: POR ITEM 

 FORMA DE ENTREGA: PARCELADO 

 ENDEREÇO: Avenida Claudino Barreto Rios, 80. 

 DATA: 05 de Fevereiro de 2024 

 HORÁRIO: 09h00min. 

 E-MAIL: licitacoeswanderley@gmail.com  

 HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA: 08h00min às 12h00min  
 A Prefeitura Municipal de Wanderley, situada na Av. Juscelino Kubitscheck, nº 80, 

Centro - Wanderley/BA, através da Prefeita Municipal Fernanda Silva Sá Teles, no 
uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art. 14, da lei n° 11.947 
de 16 de Junho de 2009 e Resolução CD/FNDE N° 26, de 17 de Agosto de 2013, 
Resoluções CD/FNDE nº 04/2015 e CD/FNDE nº 21, de 16 de novembro de 2021 do Ministério da 
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Educação, torna público o edital de CHAMADA PÚBLICA para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado 
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para atender 
aos alunos da rede pública de ensino do Município de Wanderley/BA.  

 Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão 
apresentar e Protocolar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 
e hora determinado neste edital, na sede da Prefeitura Municipal de Wanderley/BA.  

 
2. OBJETO 
2.1. Refere-se à Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, 
para atender aos alunos da rede pública de ensino do Município de Wanderley/BA, conforme 
especificações dos Anexos que fazem parte integrante desta Chamada Pública.  

3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas para aquisição do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

• UNIDADE: 02.06.002 – FUNDO. MUN. EDUCAÇÃO 

• PROJETO ATIVIDADE – 2.011 – GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO PNAE 

• PROJETO ATIVIDADE - 2019- GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL- REC. PRÓPRIOS-MDE 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

• FONTE: 00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

• FONTE: 15  

4. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (NÃO 
ORGANIZADO EM GRUPO) 

4.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 001 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante; 
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III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas – BNDT em www.tst.jus.br, com validade em vigor;  
 
IV - O extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 
 
V - O projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
 
VI - A prova de atendimento de requisitos previstos em Lei específica, quando for o caso; e 
 
VII - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda; 

4.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

 O grupo informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 
I - A prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante; 
 
III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas – BNDT em www.tst.jus.br, com validade em vigor;  
 
IV - Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 
Administrativa (Acórdão nº. 1793/2011 – TCU – Plenário), emitida através do Portal do 
Conselho Nacional de Justiça em www.cnj.jus.br 
 
V - O extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 
 
VI - O projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
 
VII - A prova de atendimento de requisitos previstos em Lei específica, quando for o caso; e 
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VIII - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda; 
 

4.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

 O grupo formal deverá apresentar no Envelope n° 001, os documentos abaixo relacionados, 
sob pena de inabilitação: 

I - A prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; Prova de inscrição no 
cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do participante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual de acordo com o 
Inciso II, Art. 29 da Lei 8.666/93. 
 
II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante; 
 
III - Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor;  
 
IV - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas – BNDT em www.tst.jus.br, com validade em vigor;  
 
V - Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 
Administrativa (Acórdão nº. 1793/2011 – TCU – Plenário), emitida através do Portal do 
Conselho Nacional de Justiça em www.cnj.jus.br 
 
VI - O extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 
 
VII - As cópias do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 

VIII - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar;  

IX- A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
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X- A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 
do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

XI- A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.  

5.  ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
5.1. No Envelope Nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, 
conforme Anexo I (Modelo da Resolução FNDE Nº 04, de 02 de Abril de 2015). 

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata, em até 05(cinco) dias após o término do prazo de apresentação dos 
projetos. O resultado da seleção será publicado em até 05 (cinco) dias após o prazo da 
publicação da relação dos proponentes e no prazo de até 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) 
será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo Art. 25 da Resolução. 

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 
nome, o CPF e o nº da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se 
tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal e o CNPJ E DAP/CAF Jurídica da 
Organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 
dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 
05(cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora.  

6 CRITÉRIOS DA SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e 
grupo de propostas do País. 
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No julgamento das propostas será observada a ordem de preferência estabelecida no §4° do artigo 18 da 
Resolução CD/FNDE n°.38/2009, de 16.07.2009, a saber: 
 

a)  1° - grupos de produtores do município; 
b) 2° – grupos de produtores da região; 
c) 3° – grupos de produtores do território rural; 
d) 4° – grupos de produtores do estado; 
e) 5° – grupos de produtores do país. 

 

6.2. Entre os Grupos de projetos será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I. O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
II. O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado 

e do País. 
III. O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 

I. Os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II. Os fornecedores certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei n° 10.831, 
de 23 de dezembro de 2003; 

III. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP/CAF Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, 
detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP/CAF Física, organizados em 
grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP/CAF Física). 

 
Caso não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1 e 6.2. 

6.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 
quadro de sócios, conforme DAP/CAF Jurídica. 

6.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 
entre as organizações finalistas. 
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7. LOCAL DE ENTREGA E PERIOCIDADE. 

7.1       Os produtos deverão ser entregues de acordo com o cronograma expedido pelo Setor de 
Merenda Escolar, da Secretaria Municipal de Educação, durante o exercício de 2024, na 
qual se atestará o seu recebimento. 

7.2.      A pontualidade das entregas das mercadorias para as escolas está vinculada ao 
cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias 
implicará no prejuízo da execução do cardápio e conseqüentes transtornos no 
balanceamento nutricional. 

7.3.      No momento da entrega, na presença do fornecedor, será realizada a conferência dos 
gêneros em relação à quantidade e qualidade.  

8. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

8.1. As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade 
exigida no Edital. De acordo com a Lei nº 8135/1990 “é configurado crime misturar 
gêneros de qualidade desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço 
estabelecido para os de mais alto custo ou entregar materiais impróprios ao consumo” 
(art. 7º, incisos III e IX). O fornecedor deverá comprometer-se com substituição imediata 
dos itens devolvidos por itens com as qualidades estabelecidas no presente Edital; 

8.2 As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio 
padronizado; 

8.3 As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado 
para consumo. 

8.4 As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 

8.5.  Deverão estar isentas de: 

8.5.1.    Substâncias terrosas; 

8.5.2.    Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

8.5.3.    Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens; 

8.5.4.    Sem umidade externa anormal; 
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8.5.5.    Isentas de odor e sabor estranhos; 

8.5.6.    Isenta de enfermidades; 

8.5.7.    Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

8.6.    Todos os produtos entregues deverão ser de ótima qualidade e estar em condições de 
consumo atendendo as especificações deste edital. Reserva-se o direito de trocar toda e 
qualquer mercadoria que não estiver de acordo, bem como aquelas que apresentarem 
problemas que impeçam o consumo dentro do prazo de validade. 

8.7.     Os produtos perecíveis devem ser de 1a qualidade e na ocasião da entrega deverão 
apresentar grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e 
conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. 

8.8.     Caso os produtos entregues não estejam de acordo com a qualidade e sanidade exigidas 
em edital, deverá a contratada efetuar a troca das mercadorias em até 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação. 

8.9.      O transporte a ser utilizado para a distribuição deverá ser realizado em condições 
higiênico-sanitárias adequadas, próprias para este fim. 

8.10.     Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na 
Chamada Pública, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que 
os produtos substitutos constem na mesma Chamada Pública e sejam correlatos 
nutricionalmente e que a substituição seja atestada pela Responsável Técnica e órgãos 
competentes (no caso de produtos de origem animal) e que as marcas sejam as 
aprovadas em degustações anteriores.  

9.  RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES  

9.1 Os fornecedores que aderirem a este Processo declaram que atendem a todas as 
exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a 
proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da Legislação Civil 
e Penal aplicáveis; 

9.2 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 
padrão de identidade e qualidade estabelecida na Legislação Vigente e as especificações 
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técnicas elaboradas pelo Setor de Merenda Escolar; 

9.3 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas 
conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação; 

10.  CONTRATAÇÃO 

10.1 Uma vez declarado vencedor, o Proponente vendedor deverá assinar o contrato de 
venda de Gêneros Alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no ANEXO V; 

10.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais) por 
DAP/CAF/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 

I. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (Quarenta mil 
reais), por DAP/CAF/Ano/E..Ex. 

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF jurídica 
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF 
jurídica x R$ 40.000,00  

10.3.   A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 
cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem 
como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

10.4 Os contratos que resultarão da presente Chamada Pública terão prazo de vigência de até 
31/12/2022 podendo ser prorrogado dentro do estabelecido na legislação vigente. 

 
 

11.    PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de cheque 
ao portador, ou deposito em conta mediante apresentação de documento fiscal 
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada 

mailto:licitacoeswanderley@


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY 
ESTADO DA BAHIA 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 – Centro – Wanderley – Bahia 
Cep. 47.940-00 – Fone: (77) 3626-1122 – CNPJ: 13.348.479/0001-01 

 

 

11 
Av. Juscelino Kubitscheck, nº 80, Centro. CEP: 47.940-000. 

Tel: (77)3623-1122 – licitacoeswanderley@gmail.com 
 

faturamento.  

12.   DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1.  O Edital da presente Chamada Pública poderá ser obtida no site da Prefeitura no 
endereço: http://wanderley.mtransparente.com.br/ ou na Prefeitura Municipal de Wanderley/BA, 
situava na Avenida Kubitscheck, Nº 80. CEP 47.940-000. 
 
12.2 No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu 

exemplar está completo. 

12.3 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação serão prestados, nos dias de expediente, em horário comercial, na sede da 
Prefeitura Municipal, Setor de Licitação.  

13 DO FORO 

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cotegipe, estado da Bahia, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Wanderley/BA, 22 de Janeiro de 2024 

 

 

Secretário de Educação 

 

Luiz André Barreto da Silveira 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

 

 PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÁO ESCOLAR 
Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamada Pública n° 001/2024 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
A- Grupo Formal 
1. Nome do Proponente 2. CNPJ: 
3. Endereço 4. Município 5. CEP 

6. Nome do representante legal 7. CPF 8. DDD/Fone 

9.Banco 10. N° da Agência 11. N° da Conta Corrente 
B - Grupo Informal 
1. Nome do Proponente 
3. Endereço 4. Município 5. CEP 
6. Nome da Entidade Articuladora 7. CPF 8. DDD/Fone 

C - Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 
1. Nome 2. CPF 3. DAP/CAF 4. N°. da Agência 5. N°. da Conta 
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II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

 1. Nome da Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE WANDERLEY –BA  
 2. CNPJ: 13.348.479/0001-01 

3. Município WANDERLEY 

4. Endereço 
 5. DDD/FONE 77 3623.1122 

6. Nome do representante e e-mail: 7. CPF: 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 
1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 
      
      
     Total agricultor 

1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6. Valor Total 
      
      
     Total agricultor 

1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6. Valor Total 
      
     Total agricultor 

1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 
      
      
     Total agricultor 

1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço/Unidade 6.Valor Total 
      
     Total agricultor 

      
Total do projeto 
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IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total 
por Produto 

     
     
     
     
     
     
   Total do projeto:  

IV - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 
  

V - CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de 
abrangência) 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições 
de fornecimento. 

Local e Data: 

 Fone/E-mail: 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

CPF: 

Local e Data: Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
1.1.  Lei nº. 14133/2021.  
1.2. Decreto Municipal 108/2023 
1.3. Agrupamento por item.  
 
2. DO OBJETO  
 
2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação para aquisição de gêneros 
alimentícios diversos oriundos da agricultura familiar destinados à alimentação escolar 
dos alunos da rede municipal de ensino de Wanderley/BA, para o ano letivo de 2024, de 
acordo com as prerrogativas do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 
conforme especificações dos Anexos que fazem parte integrante deste Edital. 
 
3. JUSTIFICATIVA  

 
3.1. A partir do Programa de Aquisição de Alimentos-modalidade Compra Institucional 
(PAA-CI), estados, municípios e órgãos federais da administração direta e indireta podem 
comprar alimentos da agricultura familiar por meio de chamadas públicas, com seus 
próprios recursos financeiros, com dispensa de licitação. 
 
Em apoio ao cumprimento do Decreto n° 8.473/2015, que determina que órgãos e 
entidades da administração pública federal direta e indireta comprem ao menos 30% dos 
produtos da agricultura familiar. A Chamada Pública está sendo realizada de acordo a 
legislação pertinente.  
 
O Programa Nacional de Educação Ambiental e Agricultura Familiar tem sido norteado 
pela perspectiva do Desenvolvimento Rural Sustentável, fundamentado na agroecologia e 
em processos educativos que envolvam a capacitação, sensibilização e mobilização, que 
favoreça a qualidade de vida dos agricultores (as) e a proteção do meio ambiente por meio 
da sustentabilidade ambiental, econômica e social da Agricultura Familiar e de suas 
formas de produção e reprodução. 
 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES 
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Observações: 

a) Na definição dos preços estão considerados todos os insumos exigidos na chamada pública 
(frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto 
nos termos do art. 29 da resolução FNDE N° 26/2013). 

 
 

1. DETALHAMENTO DO OBJETO 

 
Observações: 

b) Na definição dos preços estão considerados todos os insumos exigidos na chamada 
pública (frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o 
fornecimento do produto nos termos do art. 29 da resolução FNDE N° 26/2013). 

com ausência de rachaduras ou cortes na casca. Sem ressecamento ou queimaduras. Livres de 
umidade externa, terra, parasitas e resíduos de fertilizantes. O transporte deve ocorrer em caixa de 
plástico limpa, protegida, em bom estado de conservação 

Gêneros para Agricultura Familiar 
Item Descrição dos Produtos Marca Und. Qtd. R$ Unit. R$ total 

1 

Abóboras tipo cambotiá, 
sadias, frescas, sem 
danificações físicas, casca 
integra. Isenta de 
substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, 
larvas, folhas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor 
e sabor estranho. Sem 
ressecamento ou 
queimaduras. 

inatura kg 3700 R$ 6,50 R$ 24.050,00 

2 

Alho inatura, com aparência 
fresca e sã, colhidos ao 
atingir o grau de evolução 
completo e perfeito estado 
de desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de 
natureza física ou mecânica, 
terra aderente, sujidades, 
parasitas e larvas e 
defensivos agrícolas. 

inatura kg 700 R$ 35,00 R$ 24.500 
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3 

Batata, tipo inglesa 
“batatinha”, frescas de 
ótima qualidade, 
compacta, firme de 
coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico 
da espécie, em perfeito 
estado de 
desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos 
que lhe alterem a 
conformação e aparência. 
Isento de: sujidade, 
insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e 
tamanho padrão. 

inatura kg 2000  R$ 8,00 R$ 16.000,00 

4 

Beterraba, frescas de 
ótima qualidade, 
compacta, firme de 
coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico 
da espécie, em perfeito 
estado de 
desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos 
que lhe alterem a 
conformação e aparência. 
Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e 
tamanho padrão 

inatura kg 2500 R$ 8,00 R$ 20.000,00 
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5 

Cebola branca, Aparência 
fresca e sã, colhidas ao 
atingir o grau de evolução 
completo e perfeito 
estado de 
desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de 
natureza física ou 
mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e 
larvas e defensivos 
agrícolas. Peso e tamanho 
padrão 

inatura kg 4500 R$ 10,00 R$ 45.000,00 

6 

Cenoura, Frescas de 
ótima qualidade, 
compacta, firme de 
coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico 
da espécie, em perfeito 
estado de 
desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos 
que lhe alterem a 
conformação e aparência. 
Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e 
tamanho padrão 

inatura kg 3200 R$ 10,00 R$ 32.000,00 

7 

Chuchu, Aparência fresca e sã, 
ótima qualidade, compacto, 
firme de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da 
espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe 
alterem a conformação e 
aparência. Isento de: sujidade, 
insetos parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e tamanho 
padrão 

inatura kg 3000 R$ 10,00 R$ 30.000,00 
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8 

Mandioca, Frescas de 
ótima qualidade, 
compacta, firme de 
coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico 
da espécie, em perfeito 
estado de 
desenvolvimento. Não 
serão permitidos danos 
que lhe alterem a 
conformação e aparência. 
Isento de: sujidade, 
insetos, parasitas, larvas, 
rachaduras, cortes e 
perfurações. Peso e 
tamanho padrão. 

inatura kg 2100 R$ 8,00 R$ 16.800,00 

9 

Pimentão verde, De 
primeira, apresentando 
grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a 
manipulação o transporte 
e a conservação em 
condições adequadas para 
o consumo. Com ausência 
de sujidades, parasitos e 
larvas. 

inatura kg 650 R$ 10,00 R$ 6.500,00 

10 

Tomate em fruta, Sem 
danificações físicas, casca 
integra. Com cor, sabor e 
aroma característicos da 
espécie. 

inatura kg 2450 R$ 10,00 R$ 24.500,00 

12 

Banana, Tipo prata com 70% 
de maturação, sem 
danificações físicas, casca 
integra. Isenta de 
substâncias terrosas, 
sujidades, parasitas, larvas, 
resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor 
estranho. Peso por unidade 
de aproximadamente 100g 

inatura kg 1020 R$ 9,00 R$ 9.180,00 
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14 

Manga Tommy, in natura, 
de primeira qualidade. 
Em grau de maturação de 
80 a 90% que lhe permita 
suportar manipulação, 
transporte e conservação 
em condições adequadas 
para consumo. Grau 
máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor. 
Sem ferimentos ou 
defeitos, firme, com 
brilho, libre de ausência 
de sujidade, parasitas e 
larvas. Peso aproximado: 
500 gramas 

inatura kg 1020 R$ 8,00 R$ 8.160,00 

15 

Melancia, Frescas de 
ótima qualidade, 
compacta, firme de 
coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico 
da espécie, em perfeito 
estado de 
desenvolvimento. Com 
70% de maturação. 

inatura kg 2800 R$ 12,00 R$ 33.600,00 

16 

Alface, Aparência fresca e 
sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução 
completo e perfeito 
estado de 
desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de 
natureza física ou 
mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e 
larvas e defensivos 
agrícolas. 

inatura maço (pés) 724  R$ 4,00 R$ 2.896,00 

17 

Cheiro verde (coentro 
verde e cebolinha), 
Aparência fresca e sã, 
colhidas ao atingir o grau 

inatura Maço (pés) 3900 R$ 4,00 R$ 15.600 
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de evolução completo e 
perfeito estado de 
desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de 
natureza física ou 
mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e 
larvas e defensivos 
agrícolas. 

18 

Couve, Aparência fresca e 
sã, colhidas ao atingir o 
grau de evolução 
completo e perfeito 
estado de 
desenvolvimento. Isento 
de danos e defeitos de 
natureza física ou 
mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitas e 
larvas e defensivos 
agrícolas. 

inatura Molhos 
(pés) 250 R$ 5,00 R$ 1.250,00 

19 

Farinha de mandioca 
inatura pacotes de 1kg, 
fabricada a partir de 
matérias primas limpas, 
isentas de matéria 
terrosas e parasitos. Não 
podem estar úmidas, 
fermentadas ou rançosas. 
Na embalagem tem que 
conter a data de 
fabricação, validade e 
número do lote da 
mercadoria. 

inatura kg 1500 R$ 9,00 R$ 13.500,00 
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20 

Feijão de corda, Tipo I, de 
primeira qualidade, novo, 
constituído de grãos 
inteiros e sadios, isento de 
material terroso, 
sujidades misturas de 
outras espécies, 
acondicionado em saco 
plástico transparente, 
atóxico com 1kg e 
embalagem plástica 
secundária para o fardo 
com mais produtos. 

inatura kg 1800 R$ 10,00 R$ 18.000,00 

21 
Ovos caipira, Casca 
íntegra, sem rachaduras, 
sem sujividades. 

inatura dúzia 260 R$ 15,00 R$ 3.900,00 

22 

Polvilho/ Tapioca, isento 
de glúten, embalados em 
sacos de plásticos 
resistentes pesando 1kg, 
90% do produtos deve 
estar com suas 
características físicas 
intactas.  

inatura kg 130 R$ 13,00 R$ 1.690 

23 

LARANJA PÊRA RIO 
TAMANHO 120 Laranja pêra 
de primeira, compacta e 
firme, sem lesões de origem 
física ou mecânica, 
perfurações e cortes. 
Tamanho e coloração 
uniformes devendo ser bem 
desenvolvida. Isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. 

inatura kg 1020 R$ 6,00 R$ 6.120,00 

24 

MAMÃO FORMOSA Deverá 
ser procedente de 
espécimes vegetais 
genuínos e sãos, ser fresco, 
ter atingido o grau máximo 
no tamanho, aroma e cor da 
espécie e variedade, 

Inatura kg 300 R$ 6,00 R$ 1.800,00 
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apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes 
permita suportar a 
manipulação, transporte e 
conservação em condições 
adequadas para o consumo, 
estar livre de enfermidades, 
insetos e sujidades, não 
estar danificado por 
qualquer lesão de origem 
física ou mecânica que afete 
a sua aparência e a polpa. 
Não serão permitidos 
manchas ou defeitos na 
casca. 

25 

MAXIXE – In natura, de 1ª 
qualidade - isento de fungos 
e sujidade. Acondicionados 
em sacos plásticos 
transparentes de primeiro 
uso. 

inatura kg 724 R$ 6,00 R$ 4.344,00 

26 

PEPINO – In natura, graúdo, 
novo, de 1° qualidade, 
acondicionando em 
embalagem resistente e 
transparente plásticos e 
limpos. Devem estar frescos, 
íntegras, sem traço de 
descoloração ou manchas 

inatura kg 724 R$ 6,00 R$ 4.344,00 

27 

MILHO VERDE ESPIGA - 
Apresentação: espiga, sem a 
palha, com coloração dos 
grãos amarelos forte, com 
grãos inteiros, sem podridão 
e sem fungos. deverá 
apresentar odor agradável, 
sabor agradável ao produto, 
consistência firme, não 
deverá apresentar 
perfurações, machucados, 
coloração não característica 

inatura kg 1600 R$ 2,00 R$ 3.200,00 

 
 

 
  Total 366.924,00 
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5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.  
 
5.1. O serviço se classifica como comum, de acordo com a lei 14.133/2021, por apresentar 
padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais no mercado. 
 
5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   
 
6.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
 
a) Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do 
presente Termo de Referência; 
b) Os bens deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com as 
especificações constantes da proposta e o prazo de entrega obedecido 
rigorosamente: 
c) O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a 
contar da data de abertura das Propostas de Preços; 
d) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo do objeto; 
e) Havendo divergência nas especificações entre o Edital e os anexos, o fornecedor 
deverá atender as constantes no Edital; 
f) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
g) Não haverá exigência da garantia da contratação. 
h) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 
i) Os produtos deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, 
contados a partir da entrega e aceitação definitiva pela fiscalização; 
j) Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, 
porventura, ocorrerem serão de responsabilidade da empresa vencedora. 
 
7. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE  
 
7.1. A empresa contratada deverá prezar pela promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável, adotar os critérios e práticas de sustentabilidade, abaixo:  
a) baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;  
b) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;  
c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  
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d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  
e) maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  
f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;  
g) origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas 
obras; 
h) utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de 
manejo florestal sustentável ou de reflorestamento.  
7.2. Na execução dos serviços objeto deste termo de referência a empresa 
contratada deverá obrigatoriamente promover as práticas de sustentabilidade 
ambiental, e adotar as seguintes práticas sustentáveis, quando couber:  
a) Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
b) Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada; 
c) Utilizar os equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;  
d) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 
e) Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, para redução 
de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 
f) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 
 
8. DA EXECURSÃO DO OBJETO  
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
a) O fornecimento será prestado de forma parcelada. 
b) Objeto deverá ser entregue no local previamente determinado pela mesma, 
neste mesmo Município, mediante a expedição de solicitação de fornecimento 
pelos Setores Competentes. 
c) O prazo para entrega do material será de até 10 (dez) dias corridos, após a 
requisição dos mesmos, através de Solicitação. 
d) No ato da entrega do material, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e 
especificações do item fornecido. 
 
9. DA VIGENCIA DO CONTRATO 
 
9.1 A contratação terá vigência até 31/12/2024, podendo ser prorrogado por igual 
período. 
 
10. DAS VEDAÇÕES DAS CONTRATADAS  
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10.1. Não deverão ser CONTRATADA Empresas que tenham em seus quadros 
societários, profissionais que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com a Administração Pública.  
10.2. A execução dos serviços não poderá ser cedido ou transferido para terceiros. 
10.3. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados.  
10.4. A CONTRATADA não deverá retirar do local de execução do contrato, sem 
prévia autorização, por escrito, da CONTRATANTE, qualquer equipamento e/ou 
objeto, ao qual tenha acesso em razão do futuro Contrato; 
10.5. A CONTRATADA não deverá praticar atos de comércio de bens e/ou 
serviços no local onde será executado o objeto deste Termo de Referência;  
10.6. A CONTRATADA não deverá opor resistência injustificada a execução dos 
serviços objeto deste contrato; 
10.7. A CONTRATADA não utilizar em serviços ou atividades particulares, o 
pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste 
contrato, colocados à sua disposição em razão deste. 
 
11. FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
11.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
a) O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
sob a forma de CREDECIAMENTO.  
b) Critério de julgamento pelo Menor Preço por Item.  
 
11.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
11.2.1 ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL 
(NÃO ORGANIZADO EM GRUPO) 
 
a) O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 001 os documentos 

abaixo relacionados, sob pena      de inabilitação: 
b) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante; 
d) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT em www.tst.jus.br, com 
validade em vigor;  
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e) O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos 
últimos 60 dias; 

f) O projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do 
agricultor participante; 
g) A prova de atendimento de requisitos previstos em Lei específica, quando for 

o caso; e 
 
h) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda; 
 
11.2.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
 O grupo informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
a) A prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT em www.tst.jus.br, com validade em 
vigor;  
d) O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 
e) O projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do 
agricultor participante; 
f) A prova de atendimento de requisitos previstos em Lei específica, quando for o 
caso; e 
g) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda; 
 
11.2.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
O grupo formal deverá apresentar no Envelope n° 001, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
a) A prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; Prova de 
inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual de acordo com o Inciso II, Art. 29 da Lei 8.666/93. 
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b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante; 
 
c) Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor;  
 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT em www.tst.jus.br, com validade em 
vigor;  
 
 
f) O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 
 
g) As cópias do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente; 
 
h) O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar; 
 
i) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos associados/cooperados; 
j) A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
l) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o 
caso. 
 
 
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 366.924,00 (trezentos e sessenta e seis 
mil, novecentos e vinte e quatro reais). 
 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
13.1. As despesas do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
• UNIDADE: 02.06.002 – FUNDO. MUN. EDUCAÇÃO 

• PROJETO ATIVIDADE – 2.011 – GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO PNAE 
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• PROJETO ATIVIDADE - 2019- GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL- REC. PRÓPRIOS-MDE 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

• FONTE: 00 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

• FONTE: 15  

 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
14.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposto;  
14.2. Eximir a Prefeitura de todas e quaisquer reivindicações, queixas, representações e 
ações judiciais de qualquer natureza, inclusive reclamações de empregados e/ou 
fornecedores, envolvidos direta ou indiretamente na execução das atividades contratadas;  
14.3. Responder, perante a Prefeitura, por qualquer dano ou prejuízo causado em 
decorrência de ação culposa por parte da Contratada;  
14.4. Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em decorrência da espécie forem 
vítimas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que verificados nas dependências da Prefeitura;  
14.5. Exigir que seus funcionários mantenham sigilo acerca das informações de que 
tenham ciência em virtude deste instrumento;  
14.6. Zelar pelo nome da Prefeitura; 
14.7. Executar outras atividades inerentes à execução do serviço contratado para o bom e 
adequado cumprimento contratual.  
 
15. FORMA DE PAGAMENTO  

 
15.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
15.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal.  
15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
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16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:  
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
I – advertência. 
II – multa. 
III - impedimento de licitar e contratar. 
 
16.2.1.  A multa será de 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 16.1. 
 
16.2.2.  A suspensão será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1. , quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
16.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
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16.4. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  
16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133/2021, as 
empresas ou profissionais que:  
16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;  
16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  
16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.  
16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente.  
16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR.  
16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 
a participação de agente público.  
 
17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do 
art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  
17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.  
17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência.  
17.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
17.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso.  
17.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto no § 1º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  
17.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 56 a 159 e 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021.  
17.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
17.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará o Instrumento de Medição, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA.  
17.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
17.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada.  
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17.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
17.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  
17.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório.  
17.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços.  
17.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 
apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e 
ao acompanhamento de garantias e glosas; 
b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 
dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
c) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias; 
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
e) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal técnico e com o setorial; 
f) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 
documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado; 
g) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25, mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. I 
– os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 
h) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 
i) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
j) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
k) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 
l) a satisfação do público usuário. 
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17.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
 
18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 
18.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual;  
18.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe 
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:  
 

a) A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários.  

b) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato  

c) A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.  

d) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
 

18.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
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Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato.  
18.5. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo.  
18.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  
18.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório 
no dia do esgotamento do prazo.  
18.8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  
18.9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;  
18.10. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
18.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor.  
18.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades Identificação e assinatura do 
servidor (ou equipe) responsável. 
 
19. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
19.1. A fiscalização do contrato será exercida pelo fiscal de contrato, Srª Victória Oliveira 
Dórea, portaria nº 001/2024. 
 
19.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
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19.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  

19.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

19.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção;  

19.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

19.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

19.8. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

19.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

19.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

19.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

19.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

19.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

19.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

19.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso.  

19.16. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual.  

19.17. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO  

 
20.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizada no Estudo Preliminar Técnico, apenso a este Termo de Referência.  
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIARA PARA MERENDA ESCOLAR PARCELADO 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ................., ESTADO DA BAHIA, E A EMPRESA.................. 
 

 
 
O MUNICIPÍO DE XXXXXXXXXXXXXXX, por intermédio do(a) .................................... (órgão 
contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
......................... (cargo e nome),, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Chamada Publica n. 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação para aquisição de gêneros alimentícios 
diversos oriundos da agricultura familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede 
municipal de ensino de Wanderley/BA, para o ano letivo de 2024, de acordo com as 
prerrogativas do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações 
dos Anexos que fazem parte integrante deste Edital. 
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1.2.  Objeto da contratação: 

 

ITEM  DESCRIÇÃO UND. QUANT PREÇO SUGERIDO 
VALOR UNIT.  TOTAL 

1  KG XXX XXX XXX 

 
1.3.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
a. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) Meses. contados do(a) ............................., 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
 5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o 
índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
2. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.1 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.8. Indenizações e multas. 
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12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  
II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  
IV. Elemento de Despesa:  
V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.4.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
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